
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ______/2026 

 

Altera a Resolução nº 517, de 8 de 
fevereiro de 2023, que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal de Sorocaba.  

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 
Art. 1° Fica ampliada em 7 (sete) a quantidade de cargos de Agente de Apoio Legislativo 
I, constante no item 2 do Anexo I da Resolução nº 517, de 2023. 
 
Art. 2° Fica ampliada em 1 (um) a quantidade de cargos de Oficial de Comunicação, 
constante no item 45 do Anexo I da Resolução nº 517, de 2023. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta 
de verbas próprias consignadas no orçamento. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

S/S., 26 de março de 2026. 

 

PRESIDENTE: LUIS SANTOS PEREIRA FILHO ________________________________________________  

1º VICE-PRESIDENTE: CAIO DE OLIVEIRA EGEA SILVEIRA ____________________________________  

2º VICE-PRESIDENTE: GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES _____________________________________  

3º VICE-PRESIDENTE: CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS_______________________________  

1º SECRETÁRIO: FAUSTO SALVADOR PERES________________________________________________  

2º SECRETÁRIO: JOÃO DONIZETI SILVESTRE ________________________________________________  

3º SECRETÁRIO: FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE___________________________________ 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente proposta promove alterações pontuais na Resolução nº 517, de 8 de fevereiro 
de 2023, com a finalidade de adequar a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de 
Sorocaba às necessidades atuais de seu funcionamento. 
 
Propõe-se a ampliação de 7 (sete) cargos de Agente de Apoio Legislativo I, lotados no 
Serviço de Portaria desta Edilidade. A medida decorre do encerramento, previsto para 
maio do corrente ano, do contrato atualmente utilizado para a execução dessas 
atividades, o qual, inclusive, contempla número superior de trabalhadores. 
 
A medida tem por objetivo assegurar a continuidade dos serviços de vigilância nas 
dependências da Câmara, de controle de acesso ao prédio e ao estacionamento, bem 
como de verificação de ocorrências suspeitas ou potencialmente perigosas. Ademais, a 
ampliação do número de cargos de Agente de Apoio Legislativo I, além de conferir maior 
estabilidade à execução de atividades permanentes, proporcionará redução da 
rotatividade e melhor organização das rotinas internas. 
 
Ademais, houve ampliação das demandas da Secretaria de Comunicação Institucional, 
sobretudo com a produção de conteúdo para a Rádio Câmara, que passará a operar na 
frequência 86,1 FM, tornando necessário o aumento de um cargo de Oficial de 
Comunicação. 
 
Diante do exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 
presente proposição. 
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